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TERMO DE COLABORAÇÃO No 10t2022.

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOTTUVA E ORGANTZAÇÃO DA
socrEDADE CrVrL FUNDAÇÃO CRESCER
CRIANÇA COM RECURSO ESTADUAL.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA,

entidade pública da administração direta, inscrita no CNPJ (tMF) sob n.o 46.363.933/0001-

44, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, S/No, Bairro Centro - Boituva/SP, neste ato

representado(a) pelo(a) Prefeito(a), Sr. EDSON JOSÉ MARCUSSO, brasileiro(a), casado,

portador(a) da cedula de identidade RG no 9.142.057-X SSP/SP, devidamente inscrito no

CPF sob no 984.361.558-15, residente e domiciliado(a) no município de Boituva/SP,

doravante denominado simplesmente PREFEITURA e do outro lado o FUNDAÇÃO

CRESCER CRIANÇA, organízação da sociedade civil (OSC) sem fins lucrativos, devidamente

inscrita no CNPJ/MF sob n.o 06.958.188/0001-61, com sede Travessa Nussli, no 150 Bairro Víla

Ferrielo, Município de Boituva, neste ato representado por seu REPRESENTANTE LEGAL, SRa.

REGINA CÉUle CARRIEL DAL\,íIAZZO, portador da cédula de identidade RG n.o 10.853.034-6 -
SSP-SP, devidamente inscrito no CPF sob n.o 160.052.598-90, doravante designada simplesmente

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE clvlL, resolvem celebrar o presente Termo de

Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no'101, de 04 de maio de

2000, na Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de2.014 eatualizaçõese Decreto tMunicipal

no 2.329, de 19 de fevereiro de 2018, consoante o processo administrativo no 13.04912021

e mediante as cláusulas e condições seguintes: 7
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio financeiro da Administração
Pública municipal para a execução da Proteção Social Básica com Recurso Estadual
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança de 06 à 12 anos e
Adolescentes de 12 à 17 anos de ambos os sexos, atendendo o Sistema Unico de
Assistência Social - SUAS.

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

a) Fornecer orientações específicas de prestação de contas às organizaçÕes da

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e

publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais

alterações no seu conteúdo;
b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à

comissão de monitoramento e avaliação designada pela Portaria no 22.992, de 19 de

fevereiro de 2021, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de contas devida pela organizaçáo da sociedade civil;
c) Realizar na parceria, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de

trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e

atividades definidas;
d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica nas contas corrente

específica, junto ao Banco (Caixa Econômica ou Banco do Brasil) cujos números

constam abaixo discriminados e em obediência ao cronograma de desembolso, que

guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de

$

Colaboração;
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e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) Designar Gestor de Parceria, conforme Portaria no 22.901, de 21 de janeiro de 2021,

na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas

responsabilidades;
g) Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
h) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos

recursos envolvidos na parceria;
j) lnstaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria;
k) O serviço pactuado está vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Cidadania e lnclusão, que deverá operar a referência e a contrarreferência com a
rede de serviços de Proteção Social Básica com Recurso Estadual - Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança de 06 à 12 anos e Adolescentes de
12 à 17 anos de ambos os sexos, atendendo o Sistema Único de Assistência Social -
SUAS.
l) Compete a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e lnclusão,

supervisionar, acompanhar e avaliar qualitativamente e quantitativamente os serviços
prestados em decorrência deste Termo de Colaboração;
m) Compete a Secretaria [Vlunicipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e lncl
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Recurso Estadual R$ 30.000,00 1649-7 678-5

Total a

Repassado

ser R$ 30.000,00

facilitar a comunicação com a Organização da Sociedade Civil;
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Verba Valor Global Código Agência
No Conta Bancária

Especifica
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n) Para garantir o monitoramento das ações ofertadas, será designado equipe técnica
responsável pelo acompanhamento da prestação do serviço devendo assegurar em suas

atribuiçÕes: 1) a realizaçâo de reuniões de coordenação técnica de monitoramento e
avaliação com a executora do serviço;2) o acesso aos relatórios dos serviços executados
com os atendidos; 3) a articulação com Sistema de Garantia de Direitos, quando

necessário.
NA ÔRGAruIzanÃn DA sôcttrDADtr ct\/il

a) l/anter escrituração contábil regular;
b) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração, de
modo que os demonstrativos financeiros e contábeis deverão ser segregados por fonte de
recurso (tVlunicipal, Estadual ou Federal)
c) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder
público, contendo, no mínimo, as informaçÕes requeridas no parágrafo único do art. 11 da
Lei no '13.01912014;

d) [\Ianter e movimentar os recursos na conta bancária específica para cada fonte de
recurso, observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.01912014.,
e) Dar livre acesso dos servidores dos orgãos ou das entidades públicas repassadoras
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos,
aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências
regulamentados pela Lei no 13.019 de2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
de pessoal;
g) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo
de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução;
h) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet e em sua sede, consulta ao
extrato deste Termo de Colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e
detalhamento da aplicação dos recursos;
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i) E de responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, conforme objeto de
parceria firmado com a PREFEITURA, através da Secretaria Municipal, o Serviço Proteção
Social Básica com Recurso Estadual - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
VÍnculos para Criança de 06 à 12 anos e Adolescentes de 12 à 17 anos de ambos os
sexos, atendendo o Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, disponibilizar ate 300
vagas para atender a Proteção Social Básica com Recurso Estadual - Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança de 06 à 12 anos e Adolescentes de
12 à 17 anos de ambos os sexos;

j) As atividades desenvolvidas serão executadas em conformidade com o Plano de
Trabalho aprovado pelo Poder Público através do Edital no 09/ 2021;

k) Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de
Garantia de Direitos e às demais políticas públicas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS RECURSoS FINANGEIRoS

3.1 Para a execução do presente Termo de Colaboração, será destinado o montante

total de recursos de até R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ), que serão repassados em

12(doze) parcelas, conforme cronograma de desembolso aprovado pelo Poder Público em

Plano de Trabalho mediante repasse do Governo Estadual, com as seguintes fontes de

recurso
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Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
urídica

3.90.39.00
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Fonte Estadual
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cLÁusuLA QUARTA - DA TRANSFERÊNcIA E ApLtcAÇÃo oos REcuRSos

4.1. A PREFEITURA transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE ClVlL, conforme o cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho,

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este

instrumento.

4.2 E obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu

uso for igual ou superior a um mês;

4.3 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no

objeto do Termo de Colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de

contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos

para a execução do objeto do presente Termo a proporcionalidade entre os recursos

transferidos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida, quando

houver contrapartida financeira prevista em Plano de Trabalho.

4.5 As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não

poderão ser computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL.

4.6 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do
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responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública
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CLÁUSULA QUINTA. DA ExEcUÇÃo DAS DESPESAS

5.1 O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes,

de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de

nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇAO DA

SOCIEDADE ClvlL, para:

À:r- T.i3rt*í*d* *"{*tJ{}§. {}ã
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Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de

emergência;
Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção

monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos,

salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos

financeiros;
Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituiçÕes privadas com

fins lucrativos;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias.

ilt-
tv-
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CLÁUSULA SEXTA . DA VIGÊNGIA

6.1 O presente Termo de Colaboração terá a vigência de 12 (doze) meses, a

data de sua assinatura.

da
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6.2 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a PREFEITURA promoverá

a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração,

independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, limitado o

prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.3 Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CMIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu

término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão

admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, por igual

período, desde que o período total de vigência não exceda 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉTITua Do MoNIToRAMENTo, Do AcoMPANHAMENTo E DA

FrscALrzAÇÃo

7.L O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.o 13.01912014, sem p§uízo de

outros elementos, deverá conter:

l- Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
!!- Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
lll- Valores efetivamente transferidos pela administração pública;
lV - Análise dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pela

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o

alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de Colaboração;
V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusÕes e das medidas que

,[t)
[,

tomaram em decorrência dessas auditorias
àp
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7.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

ClVlL, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de

serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização

judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas.

t- Retomar os bens públicos em poder da organizaçáo da sociedade civil parceira,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
ll- Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano

de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade

civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

GLAUSULA OTTAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá

conter documentos e formulários, devidamente preenchídos e assinados pelo

representante legal da OSC garantindo o cumprimento da Lei 13.01912014 e Instruções do

TCE-SP, bem como respeitar as normas incertas no Decreto Municipal n.o 2.32912018, para

fins de fiscalizaçâo contábil, financeira, operacional e fechamento do exercício, que

permitam ao gestor da parcéria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi

executado conforme pactuado, com a descrição pormenonzada das atividades realizadas e

a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que

trata a prestação de contas, atendendo a legalidade e a legitimidade.

§ 1.o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

j ustificativa sufi ciente.

8.2 A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes rel
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l- Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
ll- Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e

os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração.

8.3 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.

67 da Lei no 13.019 de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das açÕes

quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
ll- os impactos econômicos ou sociais;
lll- o grau de satisfação do público-alvo;
lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.4 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública

observará os prazos previstos na Lei no 13.019 de 2014, devendo concluir,

alternativamente, pela:

l- Aprovação da prestação de contas;
ll- Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
lll- Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada

de contas especial.

8.5 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo

para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregutaridade ou cumprir a

obrigação.

l- O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública

possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
ll- Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não

havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob

responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuraçâo

de
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identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos

termos da legislação vigente.

8.6 A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo

de ate 60 (sessenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de

diligência por ela determinada, prorrogáveljustificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do capuÍ sem que as contas

tenham sido apreciadas:

l - Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter

sido causados aos cofres públicos;
ll- Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de

seus prepostos, sem prejuízo da atualizaçáo monetária, impede a incidência de juros de

mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido

neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.7 As prestações de contas serão avaliadas:

l- Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
ll- Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta

de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
lll- lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.8 O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da presta
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no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.9 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase

recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar

autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho,

conforme o objeto descrito no termo de colaboração e aárea de atuação da organizaçáo,

cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não

tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.10 Durante o pruzo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação

de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos

originais que compõem a prestação de contas.

8.11 Aplicam-se à presente CIáusula, no que couber, as normas estabelecidas no Decreto

Municipal n.o 2.32912018.

CLÁUSULA NONA. DAS ALTERAÇÕES

9.í A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de

Termo Aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30

(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.

9.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com

alteração da natureza do objeto.

9.3 As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o

pruzo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Secretaria Municipal ,

órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e

técnico.
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9.4 E obrigatorio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a

efetivação de alteraçÕes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo

de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração.

CLAUSULA DÉC|MA - DAS RESPONSAB|LIZAÇÕES e DAS SANÇOES

10.í O descumprimento do disposto no presente Decreto Municipal n.o 2.32912018 ou na

Lei Federal no 13.019 de2014, poderá ensejar aplicação à organizaçâo da sociedade civil

das seguintes sançÕes:

l- Advertência;
ll- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública

municipal, por prazo não superior a dois anos; ou
lll- Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.
tV - E facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção, no prazo de dez

dias a contar do recebimento de notificação com essa finalidade.
V - A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando

verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa.
Vl- A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada

fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se

justificar a imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade

da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou

atenuantes e os danos.
vll - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são
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10.2 Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de

dez dias, contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após

dois anos da aplicação da penalidade.

l- A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando houver ressarcimento

dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

GLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA DENUNcIA E DA REScISÃo

11.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser:

l- Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da

avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência paru a

publicidade dessa intenção;
tl- Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nas seguintes hipoteses:
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer d

apresentado; e

q) f,À

l- No caso da sanção de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, o

recurso cabível é o pedido de reconsideração.

10.3 Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de

inidoneidade, o impedimento da organização da sociedade civil deverá ser informado ao

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DEGIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.'l A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica

condicionada à publicação do respectivo extrato na lmprensa Oficial do tMunicípio, a qual

deverá ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 05 (cinco)

dias a contar da respectiva assinatura.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DAS coNDtÇÕES GERAts

13.1 Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçÕes:

l- As comunicaçÕes relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por

correspondência com aviso de recebimento ou e-mail e serão consideradas regularmente

efetuadas quando comprovado o recebimento;
l!- As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão

aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DEGIMA QUARTA . DO FORO

14.1 Será competente para dirimir as questÕes advindas da execução do presente

instrumento, não passíveis de solução pela via administrativa, fica eleito o Forum da

Comarca de Boituva - Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais
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14.2 E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado

conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos

partícipes, na presença das testemunhas que subscrevem abaixo, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Boituva, 17 de janeiro de 2022.

EDSON
Prefeito pa I de Boituva

P FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Gi e lnclusão

REGINA CÉLIA
Presidente da Organ da Sociedade Civil

Testemunhas:

Nome: Po.,oQa",, adâab" Co"l.r'ú, Oo,9zrno"g3g, No
a=, k*It'tl

Assinatura: -Po-oÊo-r Assinatu
- 2,-

t78'RG: 113.{SO. 38o - I RG: 23 )t
CPF: BBK.ÀlAJ S. &)( -CÕ cPF: l+2. Y§e
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO

ORGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal de Boituva

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVTL : Fundação Crescer Criança

TERMO DE COLABORAÇÃO No :10t2022

OBJETO: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio financeiro da
Administração Pública municipal para a execução da Proteção Social Básica com Recurso
Estadual - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança de 06 à 12
anos e Adolescentes de 12 à 17 anos de ambos os sexos, atendendo o Sistema Único de
Assistência Social - SUAS.

VALOR DO AJUSTE : R$ 30.000,00 ( trinta mil reais )

EXERCíCIO :2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos GIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o

estabelecido na Resolução no A12011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar no 709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;
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d) as informaçôes pessoais dos responsáveis pelo órgão concessor e entidade

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no 0112020, conforme

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Boituva, 17 de janeiro de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO PUBLICO PARCEIRO

Nome: Edson José Marcusso

Cargo: Prefeito

CPF: 984.361.558-15 RG no 9.142.057-X

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENT!DADE BENEFICIÁRIA:

Nome: Regina Celia Carriel Dalmazzo

Cargo: Presidente

CPF:160.052.598-90
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Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: EDSON JOSE I\íARCUSSO
Cargo: PREFEITO
CPF: 984.361 .558-15

Assinatura:

Nome: PEDRO TEODORO FILHO
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DE DESENVOLVITVIENTO SOCIAL,Cargo: SECRETARIO tUUN

CIDADANIA E INCLUSÃO
CPF: 158.120.428-02

Assinatura

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome: REGINA CELIA CARRIEL DALIVIAZZO
Cargo: PRESIDENTE
CPF: 160.052.598-90

Assinatura:
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